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Prefeitura Municipal de Novais 
C.G.C. 65.711.699/0001 -43 

PRAÇA LO URENÇO GIL MARTINS, 33 - CEP 15885-000 - FONE (0175 ) 60- 1158 
NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

"DISPOE SOBRE CONCESS~O DE SUBVENÇAO SOCIAL" 

S I LVIO ARRUDA , PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA , ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇDES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A S EGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNI CIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
EXTRAORD I NARIA REALIZADA NO DIA 24 DE MARÇO DE 1 . 993. CONFORME 
AUTOGRAFO 010 /93: 

Arti g o lo. - Fi c a O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
autorizado atra vés da pres ente LEI , a conceder aos HOS PITAIS 
PADRE ALBINO E S~O DOMINGOS , com sede na c idade de Ca tanduva, 
Esta do de são Pa ulo , SUBVENÇ~O SOCIAL no valor de 05 (cinco) 
salá rios mínimos , a cada uma, mensal mente . -

Artigo 2o . - As ent i dades especificadas no artigo 
lo . , dever-ão prestar contas dos r ecursos a elas repa s s adas. no 
pra zo mínimo poss ível de 60 ( s e s senta) dias, contados d a data do 
rec ebi mento da r e ferida subv e nção . . -

A r· tigo 3o . As despes a s decorrentes com a 
aplicação d a pres ente LEI , s erão efetuadas através de recursos 
financ eiro s advindos d e dotações o rçamentárias cons ignadas no 
orçamento vigente , suplementadas s e necessá rio.-

Artigo 4o. - Es t e LE I entrará em vi gor na data de 
sua publicação , r·evogadas a s disposições e m contr·ário . -

1:::• .!~:, ç~: C M 11''•1 t .J 1····1 r e : :r J::Jo A L . , aos 24 dias d o mês d e 
ma r ç:o de 1 . 993. --

Publique-se. -
Cumpra-se.-

SILVI.O ARRUDA 
Prefeito Municipal 

ADEMIR~~~ 
Chefe da Seç ã o de Ad/Finanças 
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